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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 21 DE AGOSTO DE 2006

Boletim Geral

Nº  A 1.0.00.0 157
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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 22  -  (TERÇA-FEIRA)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM Idemir DP

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmº Sr. Governador do Estado assinou o seguinte ato:

Nº 1325 -  Autorizar  os  afastamentos  do Estado,  tendo em vista 
solicitação do Secretário Executivo de Coordenação, da Secretaria de Defesa 
Social,  do  Cap  PM Ildefonso  Afonso  Elias  de  Queiroga,  Cap  PM Manoel 
Augusto do Rego Barros de Lima, do Ten PM José Orlando Ferreira de Lima, 
do  Ten  PM Antônio  Alves  Bezerra  Filho,  do  Sd PM Josivaldo Correia  de 
Araújo e do Sd PM George Luiz de Souza Barbosa,  da referida Secretaria, 
para, em Barra do Choça - BA, no período de 28 a 31 AGO 2006, tratarem de 
assuntos de interesse da referida Secretaria.

(Transcrito do DOE nº 155, de 16 AGO 2006)
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Deslocamento da Bandeira Nacional (sem a Guarda)
Leitura dos Atos de Concessão da Medalha do Serviço Policial Militar (MTS)
Entrega da MTS aos agraciados
Retorno da Bandeira Nacional para a Guarda de Honra
Homenagem aos PM destaque, operacionais e administrativos do BPRp
Cântico do Hino Nacional Brasileiro
Desfile da Tropa em continência a autoridade que preside a Solenidade

Comparecimento: - Comandantes, Chefes e Diretores  de  todos  os  Órgãos  da 
                                PMPE sediados  na  RMR  e  Paudalho,  acompanhados  de 
                                todos os Oficiais que não estejam de serviço no horário;

- 15 Praças (05 Sgt, 03 Cb e 07 Sd), por OME da RMR e 
Paudalho;
Todo o efetivo do QCG.

Uniforme – Agraciados com MTS:
                      Oficiais - 3º “A” com espada, luvas marrom e fiador azul; sem 
                      medalhas ou barretas.
                      Subten e Sgt – 3º “A” sem medalhas ou barretas.

              Cb/Sd - 4º “A” com cinto de guarnição e desarmado

Assistência:
                      Oficiais, Subten e Sgt - 3º “B”.
                      Cb/Sd – 4º “A”.

Tropa:
              Guarda de Honra: 4º “A” com boina e complementos brancos.

                Banda de Música: 4º “A”  com boina e cachecol branco.
                      Guardas -Estandartes   das   OME:   4º   “A”   com   complementos 
                       brancos.
                       Corneteiro: 4º “A”, com cachecol.

(Nota nº 019/2006/3ª EMG)

4.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo o Aditamento ao BG nº 
157, de 21 AGO 2006 versando sobre Alteração de Inativos.

5.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Mas Deus, que é riquíssimo em misericórdia, pelo seu muito amor 
com que nos amou. (Efésio 2:4)
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Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do 
voto  da  Relatora,  que  integra  a  presente  Decisão,  em  considerar  legal  a 
Portaria-FUNAPE  nº  886,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco-FUNAPE, 
publicada no Diário Oficial  do Estado em 29 ABR 2006,  que Transferiu,  a 
pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 12456-7, Jaime Rodrigues 
da Rocha, com a fundamentação legal constante na citada portaria, fixando em 
favor do interessado os proventos mensais, da Graduação de 3º Sargento PM, 
no valor de R$ 1.636,81 (um mil seiscentos e trinta e seis reais e oitenta e um 
centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 29 ABR 06 R$ 1.364,01
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20% R$    272,80
TOTAL R$ 1.636,81
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 15 AGO 2006.
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara
Conselheira Teresa Duere - Relatora
Auditor Ricardo José Rios Pereira - Conselheiro em exercício
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Subprocurador Geral.
 

(Transcrito do DOE nº 155, de 16 AGO 2006)

3.0.0.   DIA DO SOLDADO E  HOMENAGEM  AO  55º  ANIVERSÁ-
            RIO DO BPRp

3.1.0.   Centralização das Comemorações - Determinação

Realizar-se-á neste QCG, com a participação das OME da Capital e 
RMR,  a  solenidade  militar  comemorativa  ao  Dia  do  Soldado com  as 
homenagens  alusivas  ao  55º  Aniversário  do  Batalhão  de  Polícia  de 
Radiopatrulha (BPRp), conforme a programação básica a seguir:

Dia: 25 AGO 06 – (sexta-feira)
Local: Pátio frontal de acesso ao QCG
Hora: 08h10 - Dispositivo posicionado

08h14 - Recepção  à  autoridade  que  presidirá  a  Solenidade
08h15 - Início da Solenidade, seguindo-se
Cântico da canção do BPRp
Leitura da ordem do dia do Cmt Geral alusivo ao Dia do Soldado e Aniversário 
do BPRp
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2.0.0.   ACÓRDÃOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
            PERNAMBUCO

ACÓRDÃO T.C. Nº 3219/06 - EMENTA: Legal a Concessão de 
Pensão Previdenciária a beneficiário de ex-servidor público, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0601459-8. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal 
de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 430, do Diretor-Presidente 
da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de 
Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 24 FEV 
2006,  que  concedeu  Pensão  Previdenciária  a  Edvânia  Campos  Rodrigues, 
companheira,  Silvia Emanuela Barros,  Elvis Rômulo Barros,  Silvio Rogério 
Barros Júnior, filhos do ex-segurado daquela Fundação, Silvio Rogerio Barros, 
Inscrição  nº  319.999-9,  com  a  fundamentação  legal  constante  na  citada 
portaria, contando-se os seus efeitos a partir de 06 JUL 05, fixando em favor de 
cada um dos interessados a pensão mensal no valor de R$ 237,48 (duzentos e 
trinta e sete reais e quarenta e oito centavos), equivalente a 25% da totalidade 
dos proventos que vinha percebendo o ex-segurado, ressalvadas as melhorias 
posteriores, como segue:

Soldo de Soldado PM, em 06 JUL 05 R$ 824,71
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-10% R$   82,47
Parcela Autônoma de Vantagem Pessoal R$   42,76
TOTAL R$ 949,94
Cota-25%. R$ 237,48
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 15 AGO 2006.
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício e Relator
Conselheiro Valdecir Pascoal
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral
 

(Transcrito do DOE nº 155, de 16 AGO 2006)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 3231/06 - EMENTA: Legal a Retificação de 
portaria para a Concessão de benefício não deferido na portaria inicial. Vistos, 
relatados e discutidos  os  autos  do Processo T.C.  nº  0600699-1.  Acordam à 
unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, 
nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão. em considerar 
legal a Portaria-SARE nº 2979, do Secretário Executivo de Administração e 
Serviços -SARE,  publicada no  Diário  Oficial  do  Estado  em  30  DEZ  05   e 
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republicada  em 1º  ABR 2006,  que,  retificando  a  Portaria-DPE nº  385,  da 
Diretora de Pessoal do Estado, publicada em 28 FEV 02, considerou o Sd PM 
Mat. 22104-0, Edmilson Cavalcanti dos Santos, Reformado, por Incapacidade 
Física Definitiva, com a fundamentação legal constante na Portaria-SARE nº 
2.979,  retroagindo  os  seus  efeitos  a  22  MAI  00,  fixando  em  favor  do 
interessado os proventos mensais integrais, com base no Soldo de 3º Sargento 
PM, no valor de R$ 925,91 (novecentos e vinte e cinco reais e noventa e um 
centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 22 MAI 00 R$ 107,51
Gratificação de Capacitação Profissional R$ 103,21
Representação de Função (Grat. Ref.
Encargo Posto/Grad.) R$   25,64
Gratificação de Moradia R$ 102,13
Gratificação de Exercício R$   21,50
Gratificação Adicional de Inatividade - 19% R$   78,66
Gratificação de Incentivo R$ 433,26
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 15% R$   54,00
TOTAL R$ 925,91
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 15 AGO 2006.
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara
Auditor Marcos Nóbrega - Conselheiro em exercício e Relator
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Subprocurador Geral
 

 (Transcrito do DOE nº 155, de 16 AGO 2006)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 3240/06 - EMENTA: Legal a Concessão de 
Pensão Previdenciária a beneficiário de ex-servidor público, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0602116-5.  Acordam,  à  unanimidade,  os  Conselheiros  da  2ª  Câmara  do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora, que integra a 
presente Decisão, em considerar legal a Portaria - FUNAPE nº 644, do Diretor-
Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado 
de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 24 MAR 
2006, que concedeu Pensão Previdenciária a Joelma Maria de Lima Santos, 
Brunna  Gabriella  de  Lima  Santos  e  Luiz  Carlos  dos  Santos  Neto,  viúva  e 
filhos, respectivamente, do ex-segurado daquela Fundação, Adilson Silva dos 
Santos, Inscrição nº 390.545-6, com a fundamentação legal constante na citada 
portaria, contando-se os seus efeitos a partir de 1º JAN 06, fixando em favor de 
cada um dos interessados a pensão mensal no valor de R$ 274,90 (duzentos e 
setenta e quatro reais e noventa centavos), equivalente a 33,33% da totalidade 
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Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Subprocurador Geral
 

(Transcrito do DOE nº 155, de 16 AGO 2006)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 3273/06 - EMENTA: Legal a Concessão de 
Pensão Previdenciária a beneficiário de ex-servidor público, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0602125-6. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal 
de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 626, do Diretor-Presidente 
da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de 
Pernambuco-FUNAPE, publicada no Diário  Oficial  do Estado em 24 MAR 
2006,  que  concedeu  Pensão  Previdenciária  a  Cecy  Eunice  dos  Santos, 
Gilvanice dos Santos Souza e Gilvania dos Santos Souza, companheira e filhas, 
respectivamente, do ex-segurado daquela Fundação, Gilvan Coelho de Souza, 
Inscrição  nº  156.592-7,  com  a  fundamentação  legal  constante  na  citada 
portaria, contando-se os seus efeitos a partir de 30 NOV 05, fixando em favor 
de cada uma das interessadas a pensão mensal no valor de R$ 316,14 (trezentos 
e dezesseis reais e quatorze centavos), equivalente a 33,33% da totalidade dos 
proventos  que  vinha  percebendo  o  ex-segurado,  ressalvadas  as  melhorias 
posteriores, como segue:

Soldo de Soldado PM, em 30 NOV 05 R$ 824,71
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço – 15% R$ 123,71
Total R$ 948,42
Cota – 33,33% R$ 316,14
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 15 AGO 2006.
Conselheiro Valdecir Pascoal - Presidente da 1ª Câmara em exercício
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício e Relator
Auditor Luiz Arcoverde Filho - Conselheiro em exercício
Fui  presente:  Dra.  Eliana  Maria  Lapenda  de  Moraes  Guerra  -  Procuradora 
Geral Adjunta
 

(Transcrito do DOE nº 155, de 16 AGO 2006)

--oo(0)oo--

 ACÓRDÃO T.C. Nº 3277/06 - EMENTA: Legal a Transferência, 
a  pedido,  de  policial  militar  para  a  reserva  remunerada,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos   do   Processo   T.C.   nº   0602177-3.   Acordam,   à    unanimidade,    os 
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Gratificação Adicional por Tempo de Serviço–20% R$    257,36
Parcela Autônoma de Vantagem Pessoal R$    145,62
TOTAL R$ 1.689,78
Cota–50% R$    844,89
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 15 AGO 2006.
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara
Conselheira Teresa Duere - Relatora
Auditor Ricardo José Rios Pereira - Conselheiro em exercício
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Subprocurador Geral

(Transcrito do DOE nº 155, de 16 AGO 2006)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 3269/06 - EMENTA: Legal a Concessão de 
Pensão Previdenciária a beneficiário de ex-servidor público, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0602120-7.  Acordam,  à  unanimidade,  os  Conselheiros  da  2ª  Câmara  do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora, que integra a 
presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 827, do Diretor-
Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado 
de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 27 ABR 
2006,  que  concedeu  Pensão  Previdenciária  a  Elizabete  Rosa  Freitas  de 
Andrade,  Kaio  Henrique  Freitas  de  Andrade  e  Taciana  Karla  de  Andrade, 
viúva e filhos, respectivamente, do ex-segurado daquela Fundação, José Terto 
de Andrade, Inscrição nº 390.543-2, com a fundamentação legal constante na 
citada portaria, contando-se os seus efeitos a partir de 27 DEZ 05, fixando em 
favor de cada um dos interessados a pensão mensal no valor de R$ 288,65 
(duzentos  e  oitenta  e  oito  reais  e  sessenta  e  cinco centavos),  equivalente  a 
33,33%  da  totalidade  dos  proventos  que  vinha  percebendo  o  ex-segurado, 
ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de Soldado PM, em 27 DEZ 05 R$ 824,71
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-5% R$   41,24
TOTAL R$ 865,95
Cota–33,33% R$ 288,65
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 15 AGO 2006.
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara
Conselheira Teresa Duere - Relatora
Auditor Ricardo José Rios Pereira - Conselheiro em exercício
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dos proventos que vinha percebendo o ex-segurado, ressalvadas as melhorias 
posteriores, como segue:

Soldo de Soldado PM, em 1º JAN 2006 R$ 824,71
TOTAL R$ 824,71
Cota-33,33% R$ 274,90
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 15 AGO 2006.
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara
Conselheira Teresa Duere - Relatora
Auditor Ricardo José Rios Pereira - Conselheiro em exercício
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Subprocurador Geral
 

 (Transcrito do DOE nº 155, de 16 AGO 2006)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 3255/06 - EMENTA: Legal a Transferência, 
a  pedido,  de  policial  militar  para  a  Reserva  Remunerada,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos do Processo T.C. nº 0602061-6. Acordam à unanimidade os Conselheiros 
da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, 
que integra a presente  Decisão,  em considerar  legal a Portaria-FUNAPE nº 
761,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos 
Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial 
do  Estado  em  21  ABR  2006,  que  Transferiu,  a  pedido,  para  a  Reserva 
Remunerada,  o  Cel  PM  Mat.  1401-0,  Dielso  Pinto  Ribeiro,  com  a 
fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do 
interessado os proventos mensais integrais no valor de R$ 8.288,23 (oito mil 
duzentos e oitenta e oito reais e vinte e três centavos), ressalvadas as melhorias 
posteriores, como segue:

Soldo de Coronel PM, em 21 ABR 06 R$ 3.999,13
Complementação Compensatória R$ 1.225,00
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 30% R$ 1.567,24
Parcela Autônoma de Vantagem Pessoal R$ 1.496,86
TOTAL R$ 8.288,23
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 15 AGO 2006.
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara
Auditor Ricardo José Rios Pereira - Conselheiro em exercício e Relator
Conselheira Teresa Duere
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Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Subprocurador Geral
 

(Transcrito do DOE nº 155, de 16 AGO 2006)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 3259/06 - EMENTA: Legal a Transferência, 
a  pedido,  para  a  Reserva  Remunerada,  de  policial  militar,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos do Processo T.C. nº 0602179-7. Acordam à unanimidade os Conselheiros 
da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, 
que integra  a presente Decisão,  em considerar legal  a  Portaria-FUNAPE nº 
888,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos 
Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial 
do  Estado  em  29  ABR  2006,  que  Transferiu,  a  pedido,  para  Reserva 
Remunerada,  o  Cb  PM  Mat.  14732-0,  Adilson  Ferreira  da  Silva,  com  a 
fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do 
interessado os proventos mensais integrais, da Graduação de 3º Sargento, no 
valor de R$ 1.636,81 (um mil seiscentos e trinta e seis reais e oitenta e um 
centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento, em 29 ABR 06 R$ 1.364,01
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20% R$   272,80
TOTAL R$ 1.636,81
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 15 AGO 2006.
Conselheiro Valdecir Pascoal - Presidente da 1ª Câmara em exercício
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício e Relator
Auditor Luiz Arcoverde Filho - Conselheiro em exercício
Fui  presente:  Dra.  Eliana  Maria  Lapenda  de  Moraes  Guerra  -  Procuradora 
Geral Adjunta
 

(Transcrito do DOE nº 155, de 16 AGO 2006)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 3265/06 - EMENTA: Legal a Concessão de 
Pensão Previdenciária a beneficiário de ex-servidor público, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0602157-8.  Acordam,  à  unanimidade,  os  Conselheiros  da  2ª  Câmara  do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora, que integra a 
presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 646, do Diretor-
Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado 
de Pernambuco-FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 24 MAR 
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2006, que concedeu Pensão Previdenciária a Maria Lucinária Gomes de Lira, 
Mayara  Valéria  Gomes  de  Lira,  Paula  Monielly  Gomes  de  Lira  e  Milena 
Nayara  Gomes  de  Lira,  viúva  e  filhas,  respectivamente,  do  ex-segurado 
daquela Fundação, Auricélio Pereira de Lira, Inscrição nº 390.551-1, com a 
fundamentação legal constante na citada portaria, contando-se os seus efeitos a 
partir  de  09  JAN 2006,  fixando  em favor  de  cada  uma das  interessadas  a 
pensão mensal no valor de R$ 216,49 (duzentos e dezesseis reais e quarenta e 
nove  centavos),  equivalente  a  25% da  totalidade  dos  proventos  que  vinha 
percebendo o ex-segurado, ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de Soldado PM, em 09 JAN 2006 R$ 824,71
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-5% R$   41,24
TOTAL R$ 865,95
Cota-25% R$ 216,49
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 15 AGO 2006.
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara
Conselheira Teresa Duere - Relatora
Auditor Ricardo José Rios Pereira - Conselheiro em exercício
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Subprocurador Geral
 

(Transcrito do DOE nº 155, de 16 AGO 2006)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 3266/06 - EMENTA: Legal a Concessão de 
Pensão Previdenciária a beneficiário de ex-servidor público, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0602153-0.  Acordam,  à  unanimidade,  os  Conselheiros  da  2ª  Câmara  do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora, que integra a 
presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 830, do Diretor-
Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado 
de Pernambuco-FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 27 ABR 
2006, que concedeu Pensão Previdenciária a Rosa Maria dos Santos Barreto e 
Robson dos Santos  Barreto,  viúva e  filho,  respectivamente,  do ex-segurado 
daquela  Fundação,  Antonio  Ramos  Barreto,  Inscrição  nº  390.570-5,  com a 
fundamentação legal constante na citada portaria, contando-se os seus efeitos a 
partir  de  02 MAR 2006,  fixando  em favor  de cada um dos interessados  a 
pensão mensal no valor de R$ 844,89 (oitocentos e quarenta e quatro reais e 
oitenta e nove centavos), equivalente a 50% da totalidade dos proventos que 
vinha percebendo o ex-segurado, ressalvadas as melhorias posteriores, como 
segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 02 MAR 06 R$ 1.286,80
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